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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL


Ata de Reunião Ordinária nº 16/2021


[bookmark: _Hlk51589399][bookmark: _Hlk58398608]Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 17h30min, os vereadores Edivan Baron e Daiana Vanessa Bald. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 05/2021 - Inclui os artigos 89-A e 89-B, junto ao Capítulo II do Título III da Lei Complementar Municipal nº 62/2020; Substitutivo nº 02/2021 ao projeto de lei complementar nº 05/2021 - acrescenta os arts. 89-A, 89-B, 89-C, 89-D, 89-E e 89-F na Lei Complementar Municipal nº 62/2020; Projeto de Lei Complementar nº 06/2021 - Altera o § 2º do artigo 157 da Lei Complementar nº. 62/2020; Projeto de Lei nº 49/2021 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 06 (seis) agentes comunitários de saúde, com carga horária semanal de 40 horas e remuneração conforme piso nacional da categoria; Projeto de Lei nº 56/2021 - Autoriza o Poder Executivo proceder  na  contratação emergencial de 02 (dois) professores de educação física (bacharéis) para atuar junto ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, com carga horária semanal de 40 horas e remuneração nível 01, classe A do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal; Projeto de Lei nº 58/2021 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos; Projeto de Lei nº 59/2021 - Altera a Lei Municipal nº 5638/2021, que trata sobre o FAPER; Projeto de Lei Legislativa nº 13/2021 - Altera a Lei Municipal nº 4.039/2006, que dispõe sobre a denominação de logradouros e equipamentos públicos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 05/21 e substitutivo nº 02/2021 – Este projeto e o seu substitutivo ficarão em análise junto às Comissões Permanentes, porque a RGE ainda não se manifestou em relação ao projeto substitutivo. Projeto de Lei Complementar nº 06/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. Considerando que o Relator João Boll está licenciado, foi designado nova relatora a Vereadora Daiana Bald, que proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 49/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. Considerando que o Relator Flavio está viajando em treinamento, foi designado nova relatora a Vereadora Daiana Bald, que proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 56/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Edivan Baron, requereu o envio de solicitação o Poder Executivo para que altere o prazo de contratação para que seja de 180 dias, podendo ser prorrogável por mais 180 dias. Projeto de Lei nº 58/2021 - Este projeto recebeu mensagem retificativa do Executivo Municipal, em relação ao conteúdo do projeto e da minuta de convênio, a qual será lida na próxima sessão (09 de agosto). Portanto, será analisado na próxima reunião das Comissões Permanentes. Projeto de Lei nº 59/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A relatora designada, Vereadora Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros. Projeto de Lei Legislativa nº 13/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. A Relatora designada, Daiana Bald, proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: Aprovados, por unanimidade o projeto de lei complementar nº 06/2021, os projetos de lei ordinária nº 49/2021 e 59/2021 e o projeto de lei legislativa nº 13/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 

Vice- Presidente: Edivan Baron ___________________________

Membro Suplente: Daiana Vanessa Bald  _______________________________
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